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CESSAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 1048, DE 19 DE AGOSTO DE 2010. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA. Estado do Espírito Santo. usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo da Lei Orgânica 
do Município da Serra e; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº. 73.207/2010. 

RESOLVE: 

Art. lº. CESSAR os efeitos da Portaria nº. 1048, de 19 de agosto de 2010. que 
concedeu licença sem vencimento para tratar de interesses particulares. o servidor 
FRANCISCO POLDI JUNIOR, matrícula nº. 18392, Cirurgião Dentista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SESA. 

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativ s a 10 de novembro de 2010, 
revogadas as disposições em contrário. 
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